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RESOLUÇÃO Nº CM-052/95 

�
$FUHVFHQWD� DR� LQFLVR� ,,� GR� DUWLJR� ��� GR� UHJLPHQWR�
LQWHUQR�DV�DOtQHDV�³D´�H�³E´��

�
Faço saber que a Câmara Municipal de Divinópolis, aprova e eu, Vereador 

Domingos Sávio, na qualidade de  Presidente da Câmara Municipal , nos termos 
regimentais , promulgo a seguinte resolução; : : 

 

$UW���º Fica acrescido , no inciso II do artigo 12 que dispõe sobre a eleição 
da Mesa Diretora, do Regimento Interno da Câmara, as alíneas  “a” e “b” com as seguintes 
redações::  

$UW����---------------------------------------------------------------------------------- 

 :     II----------------------------------------------------------------------------------- 

D�� $� UHQ~QFLD� GH� 9HUHDGRU� LQVFULWR� HP� FKDSD� UHJLVWUDGD� Vy�
VHUi� DFHLWD� VH� SURWRFRODGD� � ��� �WUrV�� KRUDV� DQWHV� GD�
UHXQLmR��

b) 2� 9HUHDGRU� TXH� UHQXQFLDU� VXD� LQVFULomR� QXPD� FKDSD�
UHJLVWUDGD�QmR�SRGHUi�SDUWLFLSDU�GD�RXWUD� 

�
$UW�����Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

 

$UW��� Revogam-se as disposições em contrário. 

   Divinópolis, 28 de dezembro de 1995 
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